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N° 
	

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 503/2013, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que institui o Plano Municipal de Saneamento 
Básico e dá outras providências 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 10 de dezembro de 2013. 

MÁRIO MARTE MARINHO, JÚNIOR 
Presidente 

ANSEL 	 NETO 
o 

ERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Membro z 

1 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 503/2013, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico e dá 
outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 10 de dezembro de 2013. 

NE 	L AOAC  ~i V v à  
Presidente 

1 (S] II 

 

LITUM,  : TitI] 

------------- 

IZÍDIO DE BRITO CORREIA 
Membro 

'4 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciciado 
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N° COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda 01 ao Projeto de Lei n° 503/2013, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 10 de dezembro de 2013. 

FRANSCISCO FADASILVA 
Presidente 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
I2rern bro 

/ 
JESSE LOI,JRES DE MORAES 

4iembro 

- 	 Este impresso foi confeccionado 
coro papel 100% reciclado 


